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Mineiro vê “politicagem” 
com CPI dos R$ 60 mil
Destino do valor em dinheiro segue sendo investigado pela Polícia; prefeito 
afirma que abertura de processante é “politicagem” para afetar sua gestão

contra o prefeito Antônio Car-
los Mineiro (MDB) com foco na 
denúncia de desaparecimento 
de R$ 60 mil do gabinete do 
Executivo, no primeiro ano do 
atual mandato. A pauta com o 
novo embate entre os vereado-

res e o chefe do Executivo foca 
o pedido feito pelo empresário 
Rodolfo Fernando Ribeiro pela 
prática de “infração político- 
administrativa” no caso do su-
miço do dinheiro. Segundo o 
denunciante, os mais de R$60 

mil foram colocados na gaveta 
do prefeito em 14 de janeiro 
de 2022, foram vistos no local 
no dia 28 do mesmo mês, e, 
no dia 9 de fevereiro, teria se 
constatado a subtração.

A Câmara de Cachoeira 
Paulista retomou as sessões 
ordinárias no último dia 23 
com uma “pauta bomba”. 
A primeira votação do ano 
foi marcada pelo pedido de 
abertura de uma processante 

Justiça ordena posse de suplentes, após cinco meses, em Ubatuba
Presidência tem 15 dias para convocar trio de substitutos; eleitos seguem investigados por suposto esquema de “rachadinha”

A Justiça ordenou no úl-
timo fim de semana que a 
Câmara de Ubatuba convoque 
os suplentes para assumirem 
as cadeiras deixadas por três 
vereadores suspeitos de en-
volvimento em um esquema 
de “rachadinha”. A decisão 
fará com que o Legislativo, 
depois de quase cinco meses, 
volte a contar com dez parla-
mentares em exercício. 

Proferido na última sex-
ta-feira (26), pelo juiz da 
2ª Vara Cível de Ubatuba, 
Gilberto Alaby Soubihe Fi-
lho, o veredicto determina 
que o presidente interino da 
Câmara, Edelson Fernandes 
(Podemos), emposse em até 
15 dias os suplentes Benedito 
dos Santos, o Berico (PTB), 
Durval Netto (PSL) e Sandro 
Anderle, o Pastor Sandro 
(Avante). A decisão do magis-

Da Redação
Ubatuba

representatividade da po-
pulação na Casa, já que “a 
ausência de um vereador 
para o funcionamento re-
gular da Câmara Municipal 
resulta em ofensa à legislação 
municipal e à Constituição 
Federal, afrontando a repre-
sentatividade da população 
no órgão legislativo (trecho 
da sentença)”. 

A reportagem do Jornal 
Atos tentou entrar em conta-
to com o presidente interino 
da Câmara em busca de 
informações sobre a data 
em que os suplentes serão 
empossados, mas ele não foi 
localizado até o fechamento 
desta edição. Até o fim da tar-
de desta segunda-feira (29), o 
Legislativo não havia emitido 
um posicionamento sobre a 
decisão judicial em seu site 
e redes sociais. Em recesso 
parlamentar desde 20 de 
dezembro do ano passado, a 
Casa retomará seus trabalhos 
na quinta-feira (1).

Foto: Reoprodução CMU

A Câmara de Ubatuba, foco de polêmica com cassação de vereadores e demora para posse de suplentes

trado atende à solicitação do 
trio, que desde 31 de agosto 
do ano passado tenta assumir 
os postos deixados na mesma 
data pelo presidente, Eugênio 
Zwibelberg (União Brasil), 
pelo vice-presidente, José 
Roberto Monteiro Júnior, o 
Júnior JR (Podemos), e pelo 2º 
secretário, Josué dos Santos, 
o Josué “D’Menor” (Avante).

Os eleitos foram afastados 
de suas funções devido a 
instauração de um processo 
investigativo, conduzido em 
conjunto entre a Polícia Civil 
e o MP-SP (Ministério Público 
do Estado de São Paulo), que 
apura na Câmara um possível 
esquema de “rachadinha”, 
termo popular dado quando 
um assessor transfere ao 
vereador parte de seu salário.

Em sua decisão, o juiz res-
salta que o fato de a Câmara 
operar desfalcada de três 
parlamentares gera prejuízo 
no andamento dos trabalhos 
legislativos e deficiência na 

Foto: Arquivo Atos

Mineiro, que enfrenta nova CPI

Foto: Reprodução

A marca da denúncia sobre casos de violência contra mulheres; índices de estupro seguem preocupantes 

Região fecha 2023 com média 
preocupante de mais de dois 
estupros registrados por dia

Aparecida implementa Atividade 
Delegada e nova base da GCM para 
ações de segurança no Itaguaçu

Um levantamento divulga-
do pelo Governo do Estado no 
último fim de semana revelou 
que a região registrou no ano 
passado uma média de mais 
de dois casos de estupro por 
dia. Os dados apontam que 
73% dos crimes foram pra-
ticados contra vítimas consi-
deradas vulneráveis pela lei, 
no caso, menores de 14 anos, 
deficientes mentais ou pes-
soas que sofrem algum tipo 

de enfermidade. Segundo as 
estatísticas divulgadas pela 
SSP (secretaria de Segurança 
Pública do Estado de São 
Paulo) na última sexta-fei-
ra (26), a RMVale (Região 
Metropolitana do Vale do 
Paraíba e Litoral Norte) 
contabilizou 793 casos de 
estupro em 2023, sendo 585 
cometidos contra vitimas 
vulneráveis.
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O prefeito de Aparecida, 
Luiz Carlos de Siqueira, o Pi-
riquito (Podemos), anunciou 
a implementação do pro-
grama Atividade Delegada 
para o bairro de Itaguaçu. 
A medida visa reforçar a 
segurança na região, que 
se encontra mais distante 
da região central e tem re-

cebido pedidos por reforço 
na segurança. Piriquito 
explicou que, desde outubro 
do ano passado, a Câmara 
de Aparecida aprovou por 
unanimidade um projeto 
do Executivo para a aber-
tura de crédito adicional 
especial.
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GCM é uma das apostas de Aparecida, que ampliou Atividade Delegada

Aumento de casos de câncer de 
pele na região preocupa médicos 
em meio a ondas de calor recorde

Com média de 180 mil no-
vos casos por ano no país, o 
câncer de pele voltou a ser uma 
das principais preocupações 
dos médicos brasileiros devi-
do às ondas atípicas de calor 
registradas no início deste 
ano e que ampliam o risco 
da doença. O ICB (Instituto 
do Câncer Brasil) aposta na 

disseminação de informações 
preventivas para tentar conter 
o aumento de casos na região.  
De acordo com dados da se-
cretaria estadual de Saúde, a 
Região Metropolitana do Vale 
do Paraíba e Litoral Norte 
registrou 133 casos de câncer 
de pele em 2023. 
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Municípios 
pedem revisão 
em corte para 
a educação

A Amvale (Associação dos 
Municípios do Vale do Para-
íba, Serra da Mantiqueira e 
Litoral Norte) protocolou um 
pedido para que seja reconsi-
derado o valor dos repasses 
federais para a educação nos 
municípios. O documento 
foi enviado à FNP (Frente 
Nacional de Prefeitos) e ao 
ministro Camilo Santana, da 
Educação.

Pág. 3

Escolas preocupam após corte

Foto: Reprodução
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Itaguaçú implementa Atividade Delegada e nova base da GCM
Segurança reforçada em bairro de Aparecida após pedidos dos moradores; convênio de R$ 96 mil junto à PM

O prefeito de Aparecida, 
Luiz Carlos de Siqueira, o Pi-
riquito (Podemos), anunciou a 
implementação do programa 
Atividade Delegada para o 
bairro de Itaguaçu. A medida 
visa reforçar a segurança na 
região, que se encontra mais 
distante da região central 
e tem recebido pedidos por 
reforço na segurança.

Piriquito explicou que, 
desde outubro do ano passa-
do, a Câmara de Aparecida 
aprovou por unanimidade um 
projeto do Executivo para a 
abertura de crédito adicional 
especial. O crédito permitirá 
o repasse de R$ 96 mil para 
a Atividade Delegada, um con-
vênio assinado previamente 
com a Polícia Militar.

Segundo o prefeito, a Ati-
vidade Delegada já está em 
funcionamento no bairro, 
contando com quatro poli-

Marcelo Augusto dos Santos
Aparecida 

o prefeito. “Enfim, para que 
seja um bairro mais seguro e 
mais saudável também”.

Piriquito destacou que 
a Atividade Delegada será 
iniciada nos portões do San-
tuário, que estão localizados 
em frente à avenida Getúlio 
Vargas e Júlio Prestes, nos 
sábados e domingos, e que há 
planos de reforçar a seguran-
ça na praça Nossa Senhora 
Aparecida, especialmente no 
final da tarde durante a missa 
das 18h, atendendo a recla-
mações sobre abordagens 
incômodas aos peregrinos e 
romeiros.

Questionado sobre os re-
centes homicídios registrados 
no bairro de Vila Mariana 
durante dezembro e janeiro, 
o chefe do Executivo afirmou 
que pretende aumentar o efe-
tivo na região. Ele ressaltou 
que, apesar da urgência no 
Itaguaçu, a administração 
estuda, gradualmente, esque-
mas de segurança para os 
demais bairros do município.

ciais diariamente, das 6h à 
0h. Ele ressaltou que o Mu-
nicípio está custeando esse 
convênio, buscando contri-
buir para a segurança local.

Além da Atividade Delega-
da, a Prefeitura alugou um 
prédio no valor de R$ 1,9 mil 
ao mês e R$ 22,8 mil ao ano 
para instalar uma nova base 
da GCM (Guarda Civil Munici-
pal) no bairro. A medida visa 
somar esforços com a Polícia 
Militar, proporcionando duas 
fontes de segurança para o 
Itaguaçu.

“Eu tive uma reunião com 
alguns moradores, alguns 
comerciantes lá do bairro, 
solicitando por parte da pre-
feitura um olhar diferenciado 
em relação à segurança. Já es-
tou cumprindo, teremos duas 
fontes de segurança, uma da 
nossa GCM, outra da Polícia 
Militar, juntando o útil ao 
agradável e proporcionando 
ao bairro de Itaguaçu mais 
segurança para o comércio, 
para os moradores”, prometeu 

Região fecha 2023 com média preocupante 
de mais de dois estupros registrados por dia
Foram quase oitocentas vítimas de abuso sexuais; número sobe 9% em comparação ao ano retrasado

Um levantamento divulga-
do pelo Governo do Estado no 
último fim de semana revelou 
que a região registrou no 
ano passado uma média de 
mais de dois casos de estupro 
por dia. Os dados apontam 
que 73% dos crimes foram 
praticados contra vítimas 
consideradas vulneráveis 
pela lei, no caso menores de 
14 anos, deficientes mentais 
ou pessoas que sofrem algum 
tipo de enfermidade. 

Segundo as estatísticas 
divulgadas pela SSP (secre-
taria de Segurança Pública 
do Estado de São Paulo) na 
última sexta-feira (26), a RM-
Vale (Região Metropolitana 
do Vale do Paraíba e Litoral 
Norte) contabilizou 793 casos 
de estupro em 2023, sendo 

Lucas Oliveira
RMVale

Fechando a lista das cinco 
cidades com mais estupros, 
estão Taubaté, com 56 ocor-
rências, e São Sebastião, que 
teve 48 registros. Os demais 
municípios da RMVale que 
registraram estupros no 
ano passado foram Campos 
do Jordão (40), Ubatuba 
(39), Pindamonhangaba 
(38), Guaratinguetá (33), 
Lorena (29), Cruzeiro (25), 
Caçapava (17), Ilhabela (16), 
Aparecida (11), Cachoeira 
Paulista (11), Paraibuna 
(9), Igaratá (8), Tremembé 
(8), Santa Branca (6), Potim 
(5), São Luís do Paraitinga 
(5), Piquete (4), Lavrinhas 
(3), Queluz (3), São José 
do Barreiro (3), Bananal 
(2), Cunha (2), Roseira (2), 
Santo Antônio do Pinhal (2), 
Silveira (2), Arapeí (1), Canas 
(1), Lagoinha (1), Natividade 
da Serra (1) e Redenção da 
Serra (1).

Foto: Reprodução

Sinal de "basta", cada vez mais necessário contra ataques; segunda maior média registrada desde 2001

foram contabilizadas 842 
ocorrências, sendo 637 con-
tra vítimas vulneráveis.

O mais recente levanta-
mento estadual revela que 
São José dos Campos foi a 
cidade da região com mais 
registros, no caso 201. Divi-
dindo a segunda colocação, 
com oitenta vítimas cada, 
aparecem Caraguatatuba e 
Jacareí. Um dos crimes que 
mais chocaram e revoltaram 
os moradores da cidade 
praiana ocorreu em 29 de 
junho, quando um homem 
foi preso pelo estupro da 
própria filha, de apenas 
quatro anos. Na época, exa-
mes médicos comprovaram 
que a criança foi abusada 
sexualmente. Denunciado 
pelo Conselho Tutelar, após 
a própria vítima relatar o 
crime a um dos profissionais 
do órgão, o pai foi preso pela 
Polícia Militar.

585 cometidos contra vitimas 
vulneráveis. O montante supe-
ra em 9% o do ano retrasado, 
que foi de 724, entre eles 546 
praticados contra vulneráveis.

O número fez com que a 
região fechasse o ano passa-
do com uma média de 2,17 
casos por dia. É a segunda 
maior registrada pela RM-

Vale desde 2001, ano em 
que a SSP passou a divulgar 
balanços mensais em seu 
site. O recorde de estupros 
ocorreu em 2019, quando 

Foto: Arquivo Atos

GCM atuando na Benedito Meirelles; Aparecida reforça atenção e combate à criminalidade nos bairros
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Municípios da RMVale pedem que Governo 
Federal reveja corte de verba para a educação
Alteração no repasse atual para trabalho nas redes municipais representa redução de 53% em 
comparação com o ano anterior; secretarias elencam principais dificuldades com medida polêmica

A Amvale (Associação dos 
Municípios do Vale do Para-
íba, Serra da Mantiqueira e 
Litoral Norte) protocolou um 
pedido para que seja reconsi-
derado o valor dos repasses 
federais para a educação nos 
municípios. O documento foi 
enviado à FNP (Frente Nacio-
nal de Prefeitos) e ao ministro 
Camilo Santana, da Educação.

De acordo com a carta 
assinada pelo presidente da 
Amvale e prefeito de Cruzei-
ro, Thales Gabriel Fonseca 
(PSD), o aumento dos custos 
e o congelamento das ver-
bas federais têm levado as 
administrações municipais 
a absorverem sozinhas os 
impactos no setor. 

A projeção dos repasses, 
considerando a aplicação 
das normativas de 2024, 
mostra uma redução nos 
recursos destinados aos 39 
municípios que compõem a 
Amvale. Os valores, que to-
talizavam R$290.474.830,59 
em 2023, seriam reduzidos 
para R$133.723.054,08 com 
a implementação das novas 
regras.

Andréa Moroni
RMVale

destacou a secretária.
Guaratinguetá – A expec-

tativa de redução dos repas-
ses do Governo Federal para o 
setor, segundo a secretária de 
Educação, Elisabeth Sampaio, 
pode comprometer a manu-
tenção de diversos segmentos 
da rede municipal. “Em 2024, 
a previsão é de que haja uma 
redução pela metade dos re-
passes do Salário Educação, 
representando uma perda na 
ordem de R$ 6,046 milhões”. 

Beth Sampaio lembrou 
que em 2023 a pasta já teve 
uma perda significativa nos 
repasses do Governo Fede-
ral. “No entanto, a Prefeitura 
conseguiu honrar com todas 
as obrigações assumidas, 
mantendo a regularidade 
do ensino e expandindo em 
outros setores, como a aber-
tura da nova creche no bairro 
Jardim Primavera”.

A secretária explicou que 
a soma de todos os recursos 
oriundos de repasse do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento 
da Educação, em 2023, foi de 
R$ 83.071.818,98. A previ-
são dos recursos do Fundeb 
(Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação Básica) 
para o ano de 2024 é de 
R$80.857.453,68.

Foto: Arquivo Atos

Ainda com salas vazias, escolas devem ter alterações em planos de investimento com queda no repasse

No texto, a Associação cita 
que a queda na distribuição 
dos recursos representa uma 
perda de R$ 156.751.776,52, 
redução de mais de 53% em 
comparação com o ano ante-
rior. “Diante desse cenário, 
propomos a manutenção dos 
repasses atuais para preser-
var a estabilidade financeira 
dos municípios, permitindo-
-lhes continuar oferecendo 
uma educação de excelência”, 
afirma o documento. 

A redução nos repasses, 
segundo a Amvale, é uma ame-
aça à infraestrutura escolar. 
“Ela afeta a capacitação dos 
profissionais, a implementa-
ção de práticas inovadoras e 
as atividades extracurricula-
res. Tais cortes afetam ainda 
diretamente o desenvolvi-
mento educacional dos alu-
nos, minando os esforços de 
proporcionar uma educação 
de qualidade (trecho da nota)”.

Ainda segundo o texto, a 
“queda também impactará 
negativamente a capacidade 
de atender às crescentes 
demandas educacionais, es-
pecialmente no que diz res-
peito à inclusão de alunos 
com deficiências, síndromes 
e transtornos”.

Pinda – A secretária de Edu-

cação de Pindamonhangaba, 
Luciana de Oliveira Ferreira, 
acredita que com as alterações 
previstas na nova regra de 
partilha do Salário Educação, 
o Município terá impacto ne-
gativo em seu orçamento dos 
gastos com a pasta. Entre as 
alterações consta o repasse 
pelo número de estudantes 
atendidos pela rede de ensino.

Segundo Luciana, os re-
cursos financeiros do Salá-

rio Educação, em quase sua 
totalidade, têm destinação 
exclusiva para aquisição de 
merenda escolar e pagamento 
de serviços de transporte 
escolar e gastos com custeio.

Em 2023, a previsão do Sa-
lário Educação era de aproxi-
madamente R$ 18,8 milhões, 
porém, o destinado foi de 
R$13,4 milhões, ou seja, uma 
queda de R$ 5,4 milhões. Para 
2024, as perdas previstas 

são de R$ 8.174.497,84. “As 
perdas de 2024 representam 
55,74% dos gastos com me-
renda e transporte escolar 
(gastos com custeio), que para 
não sofrer descontinuidade, 
terão que ser suplementados 
com outras fontes de recursos 
e certamente haverá desa-
fios a serem superados para 
assegurar um dos principais 
objetivos da educação, a quali-
dade do ensino no município”, 

Aumento de casos de câncer de pele na região 
preocupa médicos em meio à ondas de calor
RMVale tem crescimento de 58% de registros; calor intenso amplia risco de surgimento da neoplasia

Com uma média de 180 
mil novos casos por ano no 
país, o câncer de pele voltou 
a ser uma das principais 
preocupações dos médicos 
brasileiros devido as ondas 
atípicas de calor registradas 
no início deste ano e que 
ampliam o risco da doença. 
O ICB (Instituto do Câncer 
Brasil), que conta com uma 
unidade em Taubaté, aposta 
na disseminação de informa-
ções preventivas para tentar 
conter o aumento de casos 
na região. 

De acordo com dados da 
secretaria estadual de Saúde, 
a RMVale (Região Metropo-
litana do Vale do Paraíba e 
Litoral Norte) registrou 133 
casos de câncer de pele no 
ano passado. O montante 
supera em 58% o de 2022, 
quando 84 moradores desen-
volveram a doença. 

No início desta semana, 
o ICB emitiu uma nota aler-
tando à população sobre 
os cuidados que devem ser 
tomados no Verão, período 
marcado pelas altas tempe-
raturas e em que aumenta 
o risco de contrair o câncer 
de pele.  Segundo a empresa 
especializada na prestação 
de serviços oncológicos, a 
relação entre o calor intenso 

Lucas Oliveira
RMVale

e o câncer de pele está asso-
ciada à exposição aos raios 
ultravioletas, que em grande 
concentração podem causar 
danos à pele e mutações 
genéticas, o que amplia as 
chances do desenvolvimento 
de células cancerígenas.

O cirurgião oncologista 
do ICB, Mário Bernardes, 
explica que os dois principais 
tipos de câncer de pele são 
o carcinoma basocelular e 
o carcinoma espinocelular, 
ambos geralmente associados 
à exposição solar de maneira 
prolongada. O médico infor-
ma ainda que existem outros 
dois tipos da doença, o mela-
noma cutâneo e o carcinoma 
de células de Merkel, que ape-
sar de serem registrados com 
menos frequência do que os 
demais, costumam ser mais 
agressivos e responsáveis 
pelo maior número de mor-
tes relacionadas à doença. O 
especialista destacou que as 
pessoas mais suscetíveis ao 
câncer de pele são as brancas, 
as que possuem histórico 
familiar da doença e as que 
permanecem expostas ao sol 
por longos períodos.  

Como prevenção à doença, 
o ICB orienta à população a 
evitar a exposição direta ao 
sol nos horários mais quentes 
do dia e a utilizar protetor 
solar, chapéus, bonés e rou-
pas de proteção. “O câncer 
de pele é uma realidade que 
não pode ser ignorada. A 
conscientização é a chave 
para a prevenção, porque à 
medida que unimos forças 
para informar a população, 
fortalecemos a capacidade 
de proteger a todos”, desta-
cou o diretor do ICB, Márcio 
Figueiredo.

Índices de calor recorde nas últimas semanas preocupa, após registros de aumento da doença, superou em 58% os números de 2022

Foto: Reprodução
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Pelo presente instrumento particular, 1. Wander Mandel Garcez Ribeiro, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, nascido em 08/03/1965, filho de Wander Manoel Garcez Ribeiro e de Marla Lúcia Gurcez Ribeiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 15.373.701-3, SSP-SP., expedida em 27/04/1992. e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas de Ministério da Economia (“CPF/MF”) sub nº 051.816.248-63, residente e domiciliado, no Estado de São Paulo, na 
Cidade de Lavrinhas, na Rua Geraldo Ribeiro, nº 96, Chácaras Mavisou, CFP 12760-000 (“Wandar”) 2. Daniela Maria Costa 
Sampaio Ribeiro, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 18/04/1968, filha 
de Flávio Aurélio Maciel Sampaio e da Lucila Maria Costa Sampaio, portadora do cédula de identidade RG. nº 
17.530.577-8-SSP-SP., expedida em 08/07/2004, e inscrita no CPF/ME sob nº 080.932.808 98, residente e domiciliada, no 
Estado de São Paulo, na Cidade de Lavrinhas, na Rua Geraldo Ribeiro, nº 96, Chácaras Mavisou, CEP 12760-000 (“Daniela”); 
3. Fabio Sampaio Garcez Ribeiro, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 
29/04/1994, filho de Wander Manoel Garcez Ribeiro e Daniela Maria Costa Sampaio Ribeiro, portador do RG. 37.864.633-3 
SSP-SP., expedida em 14/03/2003 e inscrito no CPF-MF. sob nº 357.158.698-03, residente e domiciliado à Rua Geraldo 
Ribeiro nº 395, Itália Bertone, na cidade de Lavrinhas, Estado. de São Paulo, CEP. 12.760-000 (“Fábio”); e 4. Mariana 
Sampaio Garcez Ribeiro, brasileira, vivendo em união estável, empresária, nascida em 17/11/1995, filha de Wander Manoel 
Garcez Ribeiro e Daniela Maria Costa Sampaio Ribeiro, portadora da cédula de Identidade RG nº 37.864.600-X- SSP-SP, 
expedida em 24/01/2014, e inscrita no CPF/MF sob nº 357.158.738-35, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, na Av. Jandira, nº 891, Apartamento 11, no bairro de Indianópolis, CEP 04080-005 (“Mariana” e, em 
conjunto com Fábio, Daniela e Wander, “Sócios”); únicos Sócios da Santa Cecília Empreendimentos Imobiliários Ltda., 
com sede no Estado de São Paulo, na Cidade de Lavrinhas, na rua Geraldo Ribeiro, nº 395, Recanto Itália Bertone, CEP 
12760-000, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o 
NIRE 35237898542, em sessão de 05/10/2021, e devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 43.776.771/0001-88 (“Sociedade”), decidem o quanto segue: 1. Incorporação da Parcela 
Cindida da Gr Indústria e Comércio de Produtos Químicos S.A. (i) Protocolo e Justificação. Os Sócios da SANTA 
CECÍLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, acima qualificada, neste ato, aprovam o Instrumento Particular de 
Protocolo e Justificação de Incorporação de Cisão Parcial da GR Industria e Comércio de Produtos Químicos S.A., celebrado 
entre as administrações GR Indústria E Comércio De Produtos Químicos S.A., sociedade por ações de capital fechado, 
com sede na cidade de Cruzeiro, Estado de São Paulo, na Rua José Rossetti, 136 - Distrito Industrial II, CEP 12704-420, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.157.268/0001-20, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob NIRE 
3530059079-1 (“GR Indústria”) e da Sociedade, em 28 de novembro de 2023 (“Protocolo de Cisão Parcial”), que integra o 
presente Instrumento na forma do Anexo I, a fim de realizar a Cisão Parcial da GR Indústria, cuja Parcela Cindida é composta 
pelos seguintes imóveis: (a) Matrícula 52.208, registrada no 4º Oficial de Registro de Imóveis de Campinas. Galpão 
industrial nº 468 da Rua Joaquim Aricó, com área de 1.223,40m² (CND - aferição nº 51.213.77783/70-001), construído sobre 
o lote 7A, oriundo da unificação dos lotes 07 e 08 da quadra B, do loteamento Comercial denominado Centro Empresarial 
Nossa Senhora de Fátima, localizado no Município e Comarca de Paulínia-SP, e 4º Circunscrição Imobiliária de Campinas-
SP, com a seguinte descrição: mede 60,00 metros de frente para a mencionada rua; do lado direito, de quem da rua olha para 
o imóvel, mede 90,00 metros confrontando com o lote 06; do lado esquerdo mede 90,00 metros confrontando com o lote 09; 
e nos fundos, ainda na mesma posição, mede 60,00 metros confrontando com a propriedade de Oswaldo Ziliotti, encerrando 
a área de 5.400,00 m². Cadastros Municipais: 820.078.129.700.000 e 819.778.129.200.000. Proprietária: GR INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 03.157.268/0001-20, registrada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo JUCESP sob o NIRE 35300590791, com sede na Rua José Rossetti, 136 - Distrito Industrial II, CEP 
12704-420. Títulos Aquisitivos: R.02/28.838 (venda e compra), datado de 23 de junho de 2014, e R.06/40.714 (venda e 
compra), datado de 24 de outubro de 2022, tendo a unificação averbada sob os nºs 06/28.838 e 07/40.714, nesta data, ambas 
desta unidade. Matrículas de Origem nºs 28.838 e 40.714, deste Ofício. Campinas, 27 de fevereiro de 2023. Prenotação nº 
127.275, em data de 07/02/2023. Unidade (“Imóvel Paulínia”); e (b) Matrícula 34.341, registrada no Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarca de Cruzeiro. ÁREA “3-A”, Gleba de terras desmembrada da ÁREA “3” (Matrícula 33,417 desta 
serventia), sem benfeitorias, no lugar denominado “Pontilhão”, nesta Cidade e Comarca de Cruzeiro (SP), com área de 
16.809,92m² denominada “Área 3-A”, assim descrita: Iniciando sua divisa, no ponto nº 16C, dai segue, confrontando com 
“ÁREA B” (Imóvel de Matricula 33.309 desta serventia), dai segue até o ponto 19; com seguintes rumos e distancias, de: 
16C/17 38° 09’37”SE e com distância de 16,60 metros; 17/18-50°25’05”SE 31,49 metros; e, 18/19- 49°39’Or”SE 29,37 metros; 
dai deflete à direita, segue até à estaca 9A, nos seguintes rumos e distancias, de: 19/20 curva a direita de, raio igual a 2,50 
metros e com desenvolvimento de 7,08 metros; 20/21 segue ainda em curva levemente a direita de raio e desenvolvimento 
9,58 metros; 21/22 36°24’09” SW 71,24 metros, 22/23 curva a direita de raio de 194,00 metros e desenvolvimento de 44,09 
metros; 23/24 49°25’23” e com distância de 22,97 metros; e, 24/9ª 58°41’44”SW 37,60 metros confrontando todos estes 
seguimentos do 16A ao 9ª com “Área B” (Imóvel Matrícula 33.309 desta serventia); dai deflete a direita segue com rumo 
25°22’18”NW e com uma distância de 100,00 metros até o ponto 9C, confrontando a Gleba E8A, de propriedade de Mhídas 
Investimento e Participações Eireli; dai deflete a direita, segue, confrontando com a “Area 3-B” (imóvel de matrícula 34,342 
desta serventia, ora também desmembrado), com os seguintes rumos e distancias de 9C/100-48°50’02”SE e distância de 
42,59 metros, 100/101 33°34’29”NWe distância de 12,32 metros; 101/102 52°03’166”NE e com distância de 50,36 metros; 
102/103-37°08’13”SE e com distância de 6,30 metros finalmente 103/16ª 51°49’50”NE e com distância de 56,09 metros; 
encerrando assim a descrição do polígono irregular com érea de 16.809,92m² de (“Imóvel Cruzeiro”); e (c) Matrícula 177.621, 
registrada no 4º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo. VAGA DE GARAGEM nº 68, localizada no 3º subsolo do 
ESPAÇO DUO LEOPOLDO, situado na Rua Luis Dias nº 29, no 28º Subdistrito Jardim Paulista, contendo a área de divisão 
não proporcional de 29,37m², a área de uso comum de 11,83m², perfazendo a área total de 41,20m², correspondendo-lhe no 
terreno a fração ideal de 0,3946%. O terreno onde se assenta o referido edifício encerra a área total de 1.500,00m² (“Imóvel 
Garagem” e, em conjunto com Imóvel Paulínia e Imóvel Cruzeiro, “Parcela Cindida”). 1.1. Nomeação da Avaliadora. Ainda 
neste ato, os Sócios da Sociedade, ratificam a nomeação da empresa especializada ASPR Consultoria Empresarial Ltda., 
sociedade estabelecida na cidade de Santo André, na Rua Santo André, 100, 4º andar, Centro, CEP 09020- 230, Estado de 
São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 66.847.880/0001-44 
registrada originariamente no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o n.º 2SP016.990/O-9, com 
seu contrato social de constituição registrado no Segundo Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Santo André/SP, 
em 01 de outubro de 1992, sob o n.º 21.218, e última alteração contratual registrada perante o Segundo Oficial de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas de Santo André/SP, sob o n.º 54063, em 29 de julho de 2022 (“Avaliadora”), indicada pelas 
administrações da GR Indústria e da Sociedade para avaliar a Parcela Cindida da GR Indústria e elaborar o respectivo laudo 
de avaliação (“Laudo de Avaliação), de acordo com valores contábeis na data-base de 31 de outubro de 2023 (“Data-Base”); 
1.2. Laudo de Avaliação. Os Sócios aprovam, também, integralmente e sem ressalvas, o Laudo de Avaliação emitido pela 
Avaliadora, que integra o presente Instrumento como Anexo I do Protocolo de Cisão Parcial, e que avaliou a Parcela Cindida 
da GR Indústria, com base no Balanço Patrimonial da GR Indústria levantado na Data-Base, no valor positivo total de R$ 
12.379.735,18 (doze milhões, trezentos e setenta e nove mil, setecentos e trinta e cinco reais e dezoito centavos). 1.3. 
Incorporação. Por fim, os Sócios aprovam, por unanimidade, nos termos do Parágrafo Quarto da Cláusula Décima Sétima do 
Contrato Social da Sociedade, a incorporação da Parcela Cindida da GR Indústria por esta Sociedade, com o aumento do 
capital social da Companhia no montante de R$ 12.379.735,00 (doze milhões, trezentos e setenta e nove mil, setecentos e 
trinta e cinco reais), equivalente ao valor da Parcela Cindida, desconsiderados os centavos, representado pela criação de 
12.379.735 (doze milhões, trezentas e setenta e nove mil, setecentas e trinta e cinco) novas quotas, com valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada. Dessa forma, o capital social da Sociedade passará de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 
(dez mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada para R$ 12.389.735,00 (doze milhões, trezentos e oitenta e 
nove, setecentos e trinta e cinco reais), dividido em 12.389,735 (doze milhões, trezentas e oitenta e nove, setecentas e trinta 
e cinco) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, as quais serão subscritas e integralizadas da seguinte forma:
Nome Quotas Valor
Wander Manoel Garcez Ribeiro 12.018.044 R$12.018.044,00
Fábio Sampaio Garcez Ribeiro 123.897 R$123.897,00
Daniela Maria Costa Sampaio Ribeiro 123.897 R$123.897,00
Mariana Sampaio Garcez Ribeiro 123.897 R$123.897,00
Total 12.389.735 R$12.389.735,00
1.4. Em decorrência das alterações acima indicadas, 2. Consolidação do Contrato Social: 2.1. Em razão das deliberações 
acima, a sócia decide consolidar o Contrato Social da Sociedade, que terá, a partir da presente data, a seguinte redação: 
“Capítulo I - Denominação, Sede Objeto Social: Cláusula Primeira: A sociedade terá a denominação social de “SANTA 
CECÍLIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.”. Cláusula Segunda: A sociedade terá sede na Rua Geraldo 
Ribeiro nº395, Recanto Itália Bertone, na cidade de Lavrinhas, Estado de São Paulo, CEP 12.760-000, com registro na 
JUCESP sob nº 35.237.898.542. Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá, mediante determinação da administração, abrir, 
instalar, manter e encerrar filiais, a qualquer tempo e em qualquer parte do território nacional e no exterior, de acordo com 
os interesses sociais. Parágrafo Segundo: Fica vedado o uso do denominação social em negócios estranhos ao objeto da 
sociedade, tais como avais, fianças, endossos, garantias, obrigações ou cauções para garantir débitos em favor de terceiros. 
Cláusula Terceira: A saciedade inicia as atividades na data de sua constituição, e sua duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. Cláusula Quarta: A sociedade tem como objeto social as seguintes atividades: I. gestão e administração 
de bens próprios e de terceiros (CNAE 68.22-6/00); II. compra e venda de Imóveis; (CNAE 68.10-2/01); III locação de bens 
móveis e imóveis próprios. (CNAE 68.10-2/02); e IV. participação em outras sociedades, como sócia quotista, acionista e/ou 
consorciada, no Brasil e no exterior (CNAE 64.62-0/00).” Capítulo II - Do Capital Social e das Quotas: Cláusula Quinta: 
O capital social da sociedade será de R$ 12.389.735,00 (doze milhões, trezentos e oitenta e nove, setecentos e trinta e 
cinco reais), dividido em 12.389.735 (doze milhões, trezentas e oitenta e nove, setecentas e trinta e cinco) quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente neste ato pelos sócios, 
e distribuídas da seguinte forma: 
Nome Quotas Valor
Wander Manoel Garcez Ribeiro 12.018.044 R$12.018.044,00
Fábio Sampaio Garcez Ribeiro 123.897 R$123.897,00
Daniela Maria Costa Sampaio Ribeiro 123.897 R$123.897,00
Mariana Sampaio Garcez Ribeiro 123.897 R$123.897,00
Total 12.389.735 R$12.389.735,00
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios será limitada ao valor das quotas que cada um possui na Sociedade, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002. Parágrafo Segundo: Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. Parágrafo 
Terceiro: Cada quota dará direito a um voto nas deliberações sociais, observadas as condições previstas em lei. Parágrafo 
Quarto: As Quotas ora doadas, bem como os frutos de qualquer natureza oriundos dessas quotas, ficam gravadas com as 
cláusulas de incomunicabilidade, conforme autorizado pelo Art. 1.911 do Código Civil. Parágrafo Quinto: No caso de 
falecimento de qualquer um das DONATÁRIOS (FÁBIO OU MARIANA), acima qualificados, anteriormente ao falecimento da 
DOADORA (DANIELA), a doação objeto do presente Contrato será revertida, nos termos do Art. 547 do Código Civil. 
Cláusula Sexta: As quotas da sociedade são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser alienadas, cedidas e/ou 
transferidas a outros sócios ou a terceiros, total ou parcialmente, sem a prévia e expressa oferta aos demais sócios da 
sociedade, observado o disposto no Capitulo III do presente Contrato Social. Cláusula Sétima: Após suo integralização, o 
capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo, em dinheiro, crédito ou em bens, com a correspondente modificação 
no contrato social, desde que exista a concordância dos sócios titulares. Cláusula Oitava: Nos aumentos de capital social, 
por subscrição voluntária, cada sócio terá preferência para subscrevê-los, na proporção das quotas de que sejam titulares, 
devendo exercer seu direito de preferência em até 30 (trinta) dias após a deliberação do aumento do capital social. Cláusula 

Nona: As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, 
salvo se com autorização expressa da totalidade dos Sócios. Capítulo III - Direito de Preferência na Aquisição das Quotas: 
Cláusula Décima: A alienação da participação societário de qualquer sócio da Sociedade somente poderá ser feita para outro 
sócio e deverá ocorrer com a estrita observância ao disposto neste Capítulo, Cláusulas e Parágrafos, bem como em eventual 
acordo entre os sócios, devidamente arquivado na sede da Sociedade, nos termos da lei. Parágrafo Primeiro: O disposto 
neste Capítulo deverá ser respeitado no caso de alienação de qualquer direito inerente às quotas, especialmente sobre o 
direito de preferência em subscrever novas quotas do capital social. Parágrafo Segundo: Para fins deste contrato social, o 
termo alienar ou alienação significa vender, trocar, substituir, ceder, transferir, conferir ao capital, instituir usufruto ou 
fideicomisso, ou de outra forma dispor, direta ou indiretamente, a título gratuito ou oneroso, ainda que em decorrência de 
operações de cisão, incorporação, fusão, dissolução ou liquidação, ou qualquer outro negócio jurídico que resulte na 
transferência direta e/ou indireta da titularidade das quotas. Cláusula Décima Primeira: O sócio que desejar alienar as suas 
quotas (“Sócio Ofertante”) será obrigado a notificar, por escrito e com comprovante de recebimento (“Notificação de Oferta”), 
sua intenção aos demais sócios (“Sócios Ofertados”), a fim de permitir que os Sócios Ofertados possam exercer o direito de 
preferência para adquirir as quotas do Sócio Ofertante, na proporção em que cada um participe do capital social da Sociedade. 
Parágrafo Primeiro: Para fins de alienação, e valor das quotas do Sócio Ofertante deverá ser apurado de acordo com o 
previsto na Cláusula Doze abaixo, aplicando-se, também, a forma de pagamento prevista na citada Cláusula Décima 
Segunda. Parágrafo Segundo: Os Sócios Ofertados deverão informar, por escrito e no prazo de 30 (trinta) dias corridos a 
contar do recebimento da Notificação de Oferta, se desejam ou não exercer os seus respectivos direitos de preferência. 
Parágrafo Terceiro: Caso qualquer dos Sócios Ofertados deixe de cumprir o prazo indicado no Parágrafo Terceiro acima ou 
fique silente, os demais Sócios Ofertados terão direito a adquirir as quotas remanescentes, devendo se manifestar sobre sua 
intenção em até 10 (dez) dias contados do término do prazo indicado no Parágrafo Segundo acima. Parágrafo Quarto: Na 
hipótese de os Sócios Ofertados não exercerem os seus direitos de preferência, conforme indicado nesta Cláusula, o Sócio 
Ofertante deverá ofertar as suas quotas à sociedade. Parágrafo Quinto: Caso, depois de realizadas todas as ofertas 
indicadas nos parágrafos acima, ainda restem quotas do Sócio Ofertante a serem alienadas, o Sócio Ofertante poderá retirar-
se da Sociedade, liquidando-se as quotes do Sócio Ofertante na forma prevista na Cláusula Doze e em seu Parágrafo, sendo 
que o seu capital social da Sociedade será reduzido no montante correspondente ao valor nominal das quotas do Sócio 
Ofertante que forem liquidadas e, consequentemente, referidas quotas serão canceladas, ou, se for o caso, por única e 
exclusiva opção dos sócios remanescentes, poderão vender a terceiros. Cláusula Décima Segunda: O preço das quotas do 
capital social, independentemente de qualquer oferta apresentada por terceiros, deverá ser apurado com base no valor 
patrimonial de mercado das referidas quotas, a ser determinado por empresa de consultoria especializada e aprovada pelos 
sócios em deliberação especial, na data da proposta de alienação e/ou retirada do Sócio da Sociedade Parágrafo Único: No 
caso de aquisição das quotas por qualquer um dos Sócios Ofertados e/ou pela sociedade, o prazo para pagamento do preço 
das quotas ofertadas será de até 60 (sessenta) meses, por meio de parcelas mensais e consecutivas, corrigidas pelo índice 
IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas ou, em sua falta, pelo índice substituto 
indicado pela referida instituição, pro rata, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a definição do valor das quotas, e as 
demais em igual dia dos meses posteriores, ou de acordo com a capacidade financeira da Sociedade, por deliberação a ser 
tomada em reunião de sócios e aprovação dos sócios remanescentes representando a maioria absoluta do capital social da 
Sociedade. Cláusula Décima Terceira: Qualquer alienação de quotas e ou direitos a elas inerentes que viole o disposto 
neste Contrato Social e, em especial, em relação a este Capítulo, será nula de pleno Direito e totalmente ineficaz perante a 
Sociedade, os Sócios e Terceiros. Cláusula Décima Quarta: É vedado aos sócios, sem o consentimento expresso dos 
demais, caucionar, onerar ou dar em garantia, seja a que título for, ou ainda conferir, a título de integralização, suas quotas a 
outras sociedades. Cláusula Décima Quinta: Na hipótese das quotas de propriedade de qualquer dos Sócios virem a ser 
objeto de arresto, sequestro, penhora judicial ou qualquer outra medida constritiva judicial e, não sendo tal constrição sobre 
as referidas quotas levantada dentro de 30 (trinta) dias contados da efetivação da medida constritiva, o Sócio titular das 
quotas objeto da medida constritiva deverá comunicar a restrição aos demais Sócios e à Sociedade, sendo tal notificação 
considerada como uma oferta de venda das referidas quotas. Parágrafo Primeiro: Para os efeitos desta Cláusula, 
independentemente de notificação aqui referida, será igualmente considerada como oferta de venda das quotas objeto da 
medida constritiva, a ciência da referida medida por qualquer Sócio, sendo considerada efetuada e legitima tal oferta 30 
(trinta) dias corridos, contados da publicação da decisão que ordenou a medida constritiva, desde que as quotas não tenham 
sido liberadas de tal medida até o prazo de 30 (trinta) dias acima referido. Parágrafo Segundo: Para o caso de oferta de 
venda, nos termos desta Cláusula, o preço das ações objeto da medida constritiva deverá ser o preço equivalente ao valor do 
débito suficiente para liberação da constrição e o Sócio que aceitar a oferta poderá pagar tal preço em juízo para adquirir tais 
quotas. Parágrafo Terceiro: O valor que eventualmente sobejar, se houver, será pago ao Sócio cujas quotas tiverem sido 
objeto da constrição. No entanto, caso as obrigações asseguradas pela constrição judicial excedam o valor patrimonial de 
mercado, devidamente apurado nos termos do disposto na Cláusula Doze e em seu Parágrafo Primeiro, o Sócio cujas quotas 
sociais. tiverem sido objeto da constrição será tido como responsável, perante o outro Sócio, pela diferença do montante que 
o outro Sócio porventura tenha que depositar para adquirir as quotas. Cláusula Décima Sexta: Em caso de Interdição, 
Impedimento, alteração de situação civil ou penhora de quotas de qualquer dos sócios, os direitos decorrentes, a qualquer 
titulo, que couberem a terceiros, não implicarão em admissão de tal terceiro na sociedade, exceto se houver anuência de 
todos os demais sócios remanescentes. Capítulo IV - Da Reunião dos Sócios: Cláusula Décima Sétima: Os sócios reunir-
se-ão em Reunião de Sócios, convocada e instalada de acordo com a lei e este Contrato Social, realizadas na sede social da 
Sociedade, com poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto social da Sociedade e tomar as decisões 
que julgarem necessário. Parágrafo Primeiro: As Reuniões de Sócios serão convocadas por qualquer dos sócios, mediante 
envio de carta, fax ou e-mail, com confirmação de recebimento, ou publicação na imprensa com antecedência mínima de pelo 
menos 08 (oito) dias antes de cada reunião, em primeira convocação, ou de no mínimo 03 (três) dias úteis, em segunda 
convocação, especificando o dia, a hora e o local, bem como a ordem do dia. Parágrafo Segundo: As convocações para a 
Reunião de Sócios poderão ser dispensadas, se estiverem presentes os sócios titulares de quotas que representem a 
totalidade do capital social. Parágrafo Terceiro: As Reuniões dos Sócios somente se instalarão com a presença dos sócios 
que representem a maioria absoluta do capital social, em primeira convocação, e em segunda, com qualquer número. 
Parágrafo Quarto: Qualquer sócio poderá ser representado nos Reuniões dos sócios por procurador ou advogado 
formalmente constituídos, nos termos do § 1º, artigo 1.074, da Lei nº 10.406/2002, mediante a outorga de mandato com 
especificação dos atos autorizados. Parágrafo Quinto: As seguintes matérias somente serão aprovadas mediante 
deliberação dos sócios que representem no mínimo 3/4 (três quartos), da totalidade do capital social: (i) Alteração ou 
modificação do contrato social e/ou objeto social, (ii) Operações de incorporação, fusão, cisão, dissolução e/ou transformação 
do tipo societário ou natureza jurídica da sociedade; (iii) Liquidação ou a cessação de estado de liquidação; (iv) Alienação de 
quotas ou investimentos em outras sociedades) e (v) Realização de aquisição e investimentos e/ou participações societárias 
em outras sociedades. Parágrafo Sexto: As deliberações dos sócios serão lavradas em livro próprio e deverão ser assinadas 
por todos os sócios presentes às ditas Reuniões e/ou por seu(s) representante(s) legal(is). A cópia fiel da ata lavrada em livro 
próprio autenticada pelo Presidente e Secretário da Reunião será apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis 
para arquivamento e averbação, dentro de, no máximo, 30 (trinta) dias subsequentes à Reunião. Parágrafo Sétimo: A 
Reunião de Sócios torna-se dispensável quando todos os sócios, ou os seus representantes com poderes bastantes, 
dependendo do caso, deliberarem por escrito, isolada ou coletivamente, sobre a matéria objeto da ordem do dia. Parágrafo 
Oitavo: O sócio, que por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar retirar-se da sociedade, deverá 
notificar os demais sócios ou a sociedade, por escrito, nos 30 (trinta) dias subsequentes à data da Reunião, devendo os seus 
haveres serem pagos na forma e condições estabelecidas na Cláusula Doze e em seu Parágrafo Único, sendo que após esse 
prazo será considerado concordante com as deliberações. Cláusula Décima Oitava: Os sócios reunir-se-ão em Reunião dos 
Sócios, no mínimo, uma vez por ano, até o último dia útil do quarto mês seguinte ao término do exercício social, para deliberar 
sobre as seguintes matérias: (i) Tomar as contas dos administradores, e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado 
econômico; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício; (iii) Eleger e destituir os administradores da 
Sociedade e fixar sua remuneração, quando for o caso; e/ou, (iv) Deliberar sobre qualquer outro assunto de interesse da 
sociedade. Parágrafo Único: Os sócios reunir-se-ão ainda em Reunião dos Sócios a qualquer tempo para deliberar sobre 
outras matérias de interesse da Sociedade. Capitulo V- Direito De Retirada: Cláusula Décima Nona: A dissidência ou 
retirada de qualquer sócio não importará na dissolução da sociedade, devendo o sócio dissidente exercer o seu direito de 
retirada, nos termos do artigo 1.077 da Lei 10.406/2002 e demais disposições legais aplicáveis, mediante notificação por 
escrito enviada à sociedade no prazo máximo de 30 (trinta) dias subsequentes à reunião de sócios que deliberou sobre o 
assunto. Parágrafo Primeiro: As quotas detidas pelo sócio dissidente poderão ser adquiridas pelos sócios remanescentes ou 
pela própria Sociedade, canceladas ou reduzidas do respectivo capital social. Parágrafo Segundo: Para fins de reembolso, 
o valor das quotas do sócio dissidente será determinado com base nos mesmos critérios e condições estabelecidos na 
Cláusula Doze e em seu Parágrafo Único. Capítulo VI - Da Administração da Sociedade: Clausula Vigésima: A Sociedade 
será administrado e representada, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, pelo sócio WANDER MANOEL GARCEZ 
RIBEIRO, supra qualificado, que exercerá sua função com mandato por prazo indeterminado. Parágrafo Primeira: A 
Sociedade poderá nomear procuradores, sendo certo que o instrumento de mandato estabelecerá os poderes que lhe serão 
atribuídos e seu prazo de vigência vencendo-se sempre em 31 de dezembro de cada ano, sendo vedado o substabelecimento, 
excetuando-se desta restrição e do prazo de validade a outorga de mandato judicial ou para representação em processos 
judiciais e administrativos. Capítulo VII - Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras e da Distribuição de Lucros 
ou Dividendos: Cláusula Vigésima Primeira: O exercício social terá duração de 1 (um) ano, Iniciando-se em 1º de janeiro 
e encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano calendário. Cláusula Vigésima Segunda: Os lucros ou prejuízos apuradas 
pela Sociedade serão distribuídos ou suportados pelos sócios quotistas na proporção de sua participação no capital social, 
podendo inclusive serem distribuídos de forma desproporcional à participação no capital social, bem como em período inferior 
a 12 (doze) meses, mediante levantamento de balanço intermediário, ou salvo se definido de outra forma distinta mediante 
Ata de Reunião dos Sócios e por deliberação dos sócios representando a maioria do capital social. Parágrafo Único: O valor 
dos juros pagos ou creditados, a título de remuneração de capital próprio, deverá ser imputado ao valor dos lucros a serem 
distribuídos pela sociedade, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Capitulo VIII - Do Falecimento, Interdição 
ou Ausência do Sócio: Cláusula Vigésima Terceira: A morte, a interdição judicial, ou ausência judicialmente declarada, de 
qualquer dos sócios não implicará na dissolução da Sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes e os herdeiros 
e/ou sucessores do sócio falecido interdito judicialmente ou ausente, salvo se os sócios remanescentes resolverem liquidá-la. 
Capitulo IX - Disposições Gerais: Cláusula Vigésima Quarta: É facultado aos sócios a celebração de Acordo de Sócios 
cujas disposições e condições serão aplicáveis indistintamente a todos os sócios, inclusive cônjuges e seus herdeiros, 
devendo ser arquivado na sede da sociedade, nos termos do Artigo 118 da Lei 6.404/76. Cláusula Vigésima Quinta: A 
Sociedade será regida por este Contrato Social e eventual Acordo de Sócios, pelas disposições aplicadas às sociedades 
limitadas nos termos da Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro) e de forma supletiva, pelas disposições das normas 
aplicáveis às Sociedades por Ações, constantes da Lei nº 6.404/76. Cláusula Vigésima Sexta: Nos termos da legislação 
vigente, os sócios e administradores eleitos declaram, sob a pena da lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes 
previstos em lei ou nas restrições legais que os impeçam de exercer a atividade empresarial e administração societária, 
conforme preceitua o artigo 1.011 do Código Civil, e declaram ainda que não se encontram impedidos por lei especial, não 
são condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.” E, por estarem 
assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento digitalmente.” Lavrinhas, 28 de novembro de 2023. Sócios: 
Wander Manoel Garcez Ribeiro; Fabio Sampaio Garcez Ribeiro; Daniela Maria Costa Sampaio Ribeiro; Mariana 
Sampaio Garcez Ribeiro. Testemunhas: Maria Eduarda P. Miranda Chamon; Rosiane Silva de Pinho. JUCESP nº 
483.617/23-4 em 21/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Santa Cecília Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 43.776.771/0001-88 - NIRE 35237898542

Instrumento Particular de 2ª Alteração e Consolidação do Contrato Social

GR Participações S.A.
CNPJ/MF nº 53.142.366/0001-61 - NIRE nº 35300628225

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de dezembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 21 dias do mês de dezembro de 2023, às 10:00 horas, na sede social da GR Participações S.A. 
(“Companhia”) na Rua José Rosseti, 136, sala A, CEP 12704-420-Cruzeiro/SP. 2 Presença: Presentes a totalidade dos 
acionistas que compõem o capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionis-
tas da Companhia, devidamente arquivado em sua sede social. 3. Composição da Mesa: Presidente: Wander Manoel 
Garcez Ribeiro; Secretário: Fábio Sampaio Garcez Ribeiro. 4. Convocação e Instalação: Dispensadas as formalidades de 
convocação, em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, representando 100% (cem por cento) do 
capital social com direito de voto da Companhia, nos termos do Art. 124, § 4º da Lei nº 6.404/76. 5. Ordem do dia: deliberar 
sobre (i) a aprovação e criação de ações preferenciais da Companhia; (ii) aumento do capital social da Companhia, median-
te a emissão de ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, pela Companhia; (iii) a aprovação da emissão dos 
bônus de subscrição pela Companhia, em conformidade com o que dispõe o artigo 75 da Lei das Sociedades por Ações; (iv) 
a conversão de ações ordinárias de emissão da Companhia em ações preferenciais; (v) a constituição do conselho de ad-
ministração da Companhia e eleição dos conselheiros; (vi) a aprovação e criação do capital social autorizado da Companhia; 
e (vii) a aprovação da nova redação do Estatuto Social da Companhia. 6. Deliberações: Declarada instalada a Assembleia 
Geral Extraordinária, deliberou- se e aprovou-se o abaixo, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) a criação de ações 
preferenciais, nominativas, sem valor nominal, que possuem as seguintes características: (a) direito de voto a seus titulares 
em igualdade de condições com as ações ordinárias de emissão da Companhia, observado o disposto no acordo de acio-
nistas, (b) direito de prioridade no reembolso do capital em caso de liquidação da Companhia, sem acréscimos ou prêmio; 
(c) direito de participação nos resultados da Companhia em igualdade de condições com as ações ordinárias de emissão da 
Companhia, incluindo o recebimento de dividendos ou juros sobre capital próprio e os aumentos de capital da Companhia 
realizados mediante capitalização de lucros ou reservas; e (d) tais ações preferenciais não serão conversíveis em ações 
ordinárias, exceto se previamente aprovado pelos acionistas titulares das ações preferenciais e em assembleia geral pelos 
acionistas titulares das ações ordinárias, nos termos da Lei das Sociedades por Ações e do Acordo de Acionistas. (ii) O 
aumento do capital social da Companhia, que passa dos atuais R$ 41.861.070,00 (quarenta e um milhões, oitocentos e 
sessenta e um mil e setenta reais), para R$ 91.865.051,00 (noventa e um milhões, oitocentos e sessenta e cinco mil e cin-
quenta e um reais), representando um aumento de R$ 50.003.981,00 (cinquenta milhões, três mil, novecentos e oitenta e 
um reais), com a emissão de 7.283.178 (sete milhões, duzentos e oitenta e três mil, cento e setenta e oito) novas ações 
preferenciais, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de RS 6,86568157471917 por ação, com base no 
§1°, inciso I do artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações, ações estas que são neste ato totalmente subscritas por GR 
Water Solutions Coinvestimento S.A., sociedade por ações, com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na rua Joaquim Floriano, 913, Cj, 22, Itaim Bibi, CEP 04534-013, inscrita no CNPJ/MF sob nº 51.328.814/0001-90, neste ato 
devidamente representada na forma de seu estatuto social (“GR Water”), e serão integralizadas nos termos do Boletim de 
Subscrição celebrado nesta data e que segue anexo à presente ata na forma do Anexo I. Os demais acionistas renunciam 
expressamente e a título gratuito ao seu direito de preferência na subscrição de ações aprovada na deliberação do item “(iii)” 
acima, bem como ao respectivo prazo para exercício do referido direito de preferência. (iii) Aprovar a emissão de 3 (três) 
bônus de subscrição nominativos pela Companhia, em conformidade com o que dispõe o artigo 75 da Lei das Sociedades 
por Ações e dentro do limite do capital autorizado da Companhia, emitidos e atribuídos ao subscritor, cujos certificados terão 
números de série 01, 02 e 03, respectivamente, os quais seguem anexos à presente na forma do Anexo II, e serão exercíveis 
nos termos e condições estabelecidos nos certificado, entregues ao seu subscritor, cuja emissão foi devidamente averbada 
em livro próprio. Os demais acionistas renunciam expressamente e a título gratuito ao seu direito de preferência na subscri-
ção de ações aprovada na deliberação do item “(iv)” acima, bem como ao respectivo prazo para exercício do referido direito 
de preferência. (iv) A conversão, na proporção de 1 (uma) ação ordinária para 1 (uma) ação preferencial, de 2.186.919 (dois 
milhões, cento e oitenta e seis mil, novecentos e dezenove) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, todas de ti-
tularidade da GR Water, em 2.186.919 (dois milhões, cento e oitenta e seis mil, novecentos e dezenove) ações preferenciais. 
Os acionistas autorizam os Diretores da Companhia a realizar todos os procedimentos necessários à conversão das ações 
ora aprovada no item “(v)” acima, especialmente, a realização das averbações necessárias no livro de registro de ações 
nominativas da Companhia. (v) A constituição de conselho de administração composto por até 6 (seis) membros, para 
mandato unificado de 2 (dois) anos, e a eleição dos seguintes conselheiros de administração: (i) Wander Manoel Garcez 
Ribeiro, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 08/03/1965, filho de Wander 
Manoel Garcez Ribeiro e de Maria Lúcia Garcez Ribeiro, portador da cédula de identidade RG. nº 15.373.701-3, SSP-SP 
expedida em 27/04/1992, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (“CPF/MF”) sob nº 
051.816.248-63, residente e domiciliado, no Estado de São Paulo, na Cidade de Lavrinhas, na Rua Geraldo Ribeiro, nº 96, 
Chácaras Mavisou, CEP 12760-000; (ii) Bernardo dos Guimarães Bonjean, brasileiro, casado, contador, portador da cédula 
de identidade RG nº 56.587.982-0, inscrito no CPF/MF sob o nº 072.070,557-65, com escritório na cidade de Cruzeiro, Es-
tado de São Paulo, na Rua José Rossetti, nº 136, bairro Distrito Industrial II, CEP 12.704-420; (iii) Marcus Vinicius Coimbra 
Campos, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 29.551.229-5, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 223.225.688-05, com escritório na cidade de Cruzeiro, Estado de São Paulo, na Rua José 
Rossetti, nº 136, bairro Distrito Industrial II, CEP 12.704-420; (iv) Cleiton Silva de Almeida, brasileiro, solteiro, engenheiro, 
inscrito no CPF/ME sob o n.º 437.341.908-60 e portador da cédula de identidade RG n.º 38.478.597-60, com endereço co-
mercial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 913, CJ. 22, Itaim Bibi, CEP 04534-013; 
e (v) Anibal Wadih Souliman, venezuelano, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros - RNE 
nº V829039-J e inscrito no CPF sob o nº 738.988.641-20, com escritório no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Joaquim Floriano, 913, Cj. 22, Itaim Bibi, CEP 04534-013. Os membros do conselho de administração ora eleitos, 
serão investidos em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse lavradas no livro de Registro de 
Atas das Reuniões do Conselho de Administração (Anexo III), declaram estar cientes sobre as disposições do artigo 147 da 
Lei nº 6.404/76 e aceitam sua nomeação para compor a administração da Companhia, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos para o exercício da atividade mercantil por determinação de lei especial ou em virtude de condenação criminal ou, 
ainda, por se encontrarem sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
(vi) A constituição de capital autorizado da Companhia, ficando autorizados aumentos de capital mediante a emissão de 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, até o limite do capital autorizado de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
reais), independentemente da reforma estatutária, para fins do exercício dos bônus de subscrição emitidos pela Companhia, 
uma vez cumpridas as condições dele constantes, exercício este que deverá ser meramente homologado pelo Conselho de 
Administração. (vii) Considerando as deliberações aprovadas por esta assembleia, a reforma e consolidação o Estatuto 
Social, nos termos do Anexo IV à presente ata, o qual será arquivado na sede na Companhia e levado a arquivamento na 
JUCESP juntamente com o presente instrumento e seus demais anexos. (viii) Autorizar os membros da Diretoria da Compa-
nhia a tomar todas e quaisquer medidas necessárias para a implementação das deliberações ora aprovadas, incluindo, sem 
a tanto se limitar, levar esta ata a registro e publicá-la nos órgãos e veículos de divulgação competentes. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém 
se manifestou, suspendeu-se a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, logo após foi lida, aprovada 
e por todos os presentes assinada. 8. Assinaturas: Mesa: Wander Manoel Garcez Ribeiro (presidente) e Fábio Sampalo 
Garcez Ribeiro (secretario); Acionistas: Bocaina Participações Ltda., p. Wander Manoel Garcez Ribeiro, e GR Water Solu-
tions Coinvestimento S.A., p. Anibal Wadih Souliman. Certifico que a presente ata é cópia fiel do original, lavrada em livro 
próprio. Cruzeiro, 21 de dezembro de 2023. Mesa: Wander Manoel Garcez Ribeiro - Presidente; Fábio Sampaio Garcez 
Ribeiro - Secretário. JUCESP nº 5.786/24-1 em 15/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

GR Participações S.A.
(Em Organização)

Ata de Assembleia de Constituição Realizada em 29 de novembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 29 dias do mês de novembro de 2023, às 10:00 horas, na Rua José Rosseti, 136, sala A, CEP 
12704-420-Cruzeiro/SP. 2. Presença: Presentes os fundadores e subscritores representantes da totalidade do capital social 
da Companhia, a saber: (a) Wander Manoel Garcez Ribeiro, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 08/03/1965, filho de Wander Manoel Garcez Ribeiro e de Maria Lúcia Garcez Ribeiro, portador da 
cédula de Identidade RG. nº 15.373.701-3, SSP-SP., expedida em 27/04/1992, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob nº 051.816.248-63, residente e domiciliado, no Estado de São Paulo, na Cidade 
de Lavrinhas, na Rua Geraldo Ribeiro, nº 96, Chácaras Mavisou, CEP 12760-000 (“Wander”); e (b) Fabio Sampaio Garcez 
Ribeiro, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 29/04/1994, filho de Wander 
Manoel Garcez Ribeiro e Daniela Maria Costa Sampaio Ribeiro, portador do RG. 37.864.633-3-SSP-SP., expedida em 
14/03/2003 e inscrito no CPF-MF. sob nº. 357.158.698-03, residente e domiciliado à Rua Geraldo Ribeiro nº 395, Itália 
Bertone, na cidade de Lavrinhas, Estado de São Paulo, CEP. 12.760-000 (“Fabio”). 3. Composição da Mesa: Presidente: 
Wander Manoel Garcez Ribeiro; Secretário: Fábio Sampaio Garcez Ribeiro. 4. Convocação e Instalação: Dispensadas 
as formalidades de convocação, em razão da presença da totalidade dos acionistas subscritores, nos termos do Art. 124, § 
4º da Lei nº 6.404/76. 5. Ordem do dia: deliberar sobre: (i) constituição de sociedade por ações fechada; (ii) subscrição e 
forma de integralização de seu capital social; (iii) a ratificação da nomeação e contratação da empresa de avaliação ASPR 
Consultoria Empresarial Ltda., sociedade limitada com escritório na Cidade de Santo André, Estado de São Paulo, na Rua 
Santo André, 100, 4º andar, Centro, CEP: 09020-230, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 66.847.880/0001-44 (“Avaliadora”), 
como empresa especializada responsável pela elaboração dos laudos de avaliação referentes a (a) 100% (cem por cento) 
das ações ordinárias da (a) GR Indústria e Comércio de Produtos Químicos S.A., sociedade por ações de capital 
fechado, com sede na cidade de Cruzeiro, Estado de São Paulo, na Rua José Rossetti, 136-Distrito Industrial II, CEP 12704-
420, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob nº 03.157.268/0001-20, 
com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 
3530059079-1 (“GR Indústria”); e (b) W Transportes Logística Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Rua 
Capitão Neco, nº 631, sala 413, CEP 12.701-350, na cidade de Cruzeiro, estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 14.895.050/0001-99, com seus atos constitutivos e 
última alteração do contrato social arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 
3522616088-1 (“W Transportes”); (iv) a ratificação dos laudos de avaliação das ações ordinárias da GR Indústria e da W 
Transportes preparados pela Avaliadora (“Laudos de Avaliação”); (v) eleição dos membros da Diretoria; (vi) fixar a verba 
para remuneração global dos diretores; (vii) demais assuntos de interesse da Companhia. 6. Deliberações: Declarada 
Instalada a Assembleia, deliberou-se e aprovou-se o abaixo, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) constituir a GR 
Participações S.A., sociedade por ações fechada com sede na Rua José Rosseti, 136, sala A, CEP 12704-420-Cruzeiro/
SP, e aprovar o seu Estatuto Social que constitui o Anexo I a esta ata; (ii) subscrever o capital social da Companhia de 
R$ 41.861.070,00 (quarenta e um milhões, oitocentos e sessenta e um mil e setenta reais), representados por 41.861.070 
(quarenta e um milhões, oitocentos e sessenta e um mil e setenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
emitidas pelo preço de emissão de R$1,00 (um real) cada uma; (iii) nos termos dos boletins de subscrição, o qual passa 
a ser parte integrante da presente ata como seu Anexo II o capital social aprovado foi subscrito e integralizado pelos 
acionistas fundadores da seguinte forma: (a) o acionista Wander subscreveu 37.954.046 (trinta e sete milhões, novecentas 
e cinquenta e quatro mil e quarenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor, representativas do capital social e 
integralizou R$ 37.954.046,00 (trinta e sete milhões, novecentos e cinquenta e quatro mil e quarenta e seis reais), no ato, 
mediante a contribuição de 10.594 (dez mil, quinhentas e noventa e quatro) ações ordinárias da GR Indústria e 3.560.859 
(três milhões, quinhentas e sessenta mil, oitocentas e cinquenta e nove) quotas da W Transportes; e (b) o acionista Fábio 
subscreveu 3.907.024 (três milhões, novecentas e sete mil e vinte e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor, 
representativas do capital social e integralizou R$3.907.024 (três milhões, novecentos e sete mil e vinte e quatro reais), no 
ato, mediante a contribuição de 1.106 (mil cento e seis) ações ordinárias da GR Indústria e 334.445 (trezentas trinta e quatro 
mil, quatrocentas e quarenta e cinco) quotas da W Transportes; (iv) os acionistas reconhecem e concordam que as ações 
da GR Indústria que foram, neste ato, contribuídas por Fábio ao capital da Companhia (“Ações GR Fábio”) encontram-se 
gravadas por cláusula de incomunicabilidade, nos termos do “Contrato de Doação de Quotas do Capital Social da GR 
Indústria e Comércio e Transportes de Produtos Químicos Ltda.” celebrado em 30 de agosto de 2021, conforme aditado, 
e, portanto (a) como consequência de sua contribuição ao capital da Companhia, as Ações GR Fábio deixam de estar 
gravadas por cláusula de incomunicabilidade, e (b) as R$ 3.445.967 (três milhões, quatrocentas e quarenta e cinco mil, 
novecentas e sessenta e sete) ações da Companhia, que são subscritas e Integralizadas por Fábio por meio da contribuição 
das Ações GR Fábio, sub-rogam-se na cláusula de incomunicabilidade antes aplicável às Ações GR Fábio. (v) ratificar a 
nomeação e a contratação da Avaliadora, acima qualificada, como empresa especializada responsável pela elaboração do 
Laudos de Avaliação, anexos ao presente instrumento como Anexo III; (vi) ratificar os Laudos de Avaliação que atestam 
o valor das ações ordinárias da GR Industria e das quotas da W Transporte a serem contribuídas ao capital social da 
Companhia; (vii) eleger o Sr. Wander Manoel Garcez Ribeiro e o Sr. Fábio Sampaio Garcez Ribeiro para os cargos de 
Diretores da Companhia, ambos acima qualificados, que, neste ato, assinam os respectivos Termos de Posse na forma 
do Anexo IV; (viii) determinar que a remuneração global da Diretoria será fixada em assembleia geral da companhia; e (ix) 
autorizar os membros da Diretoria da Companhia a tomar todas e quaisquer medidas necessárias para a implementação 
das deliberações ora aprovadas, incluindo, sem a tanto se limitar, levar esta ata a registro e publicá-la nos órgãos e veículos 
de divulgação competentes. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Mesa ofereceu a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, suspendeu-se a Assembleia pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, logo após foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Certifico que a presente ata e 
copia fiel do original, lavrada em livro próprio. Cruzeiro, 29 de novembro de 2023. Mesa: Wander Manoel Garcez Ribeiro - 
Presidente;  Fábio Sampaio Garcez Ribeiro - Secretário. Acionistas: (p Wander Manoel Garcez Ribeiro e Fábio Sampaio 
Garcez Ribeiro). JUCESP NIRE 3530062822-5 em 08/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

PREFEITURA DE PIQUETE
AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

001/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 009/2024
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Piquete realizará CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA para obra de engenharia, com critério de julgamento menor 
preço, com disputa no modo aberto-fechado, conforme explicito no edital na 
hipótese prevista na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, visando a OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA CAPITÃO JOSÉ DE BRITO E 
DA AVENIDA CONSELHEIRO RODRIGUES ALVES - PIQUETE/SP. Dúvidas 
deverão ser sanadas pelo e-mail: licitacao@piquete.sp.gov.br. Data da sessão: 
05/03/2024. Link: https://licitar.digital/. Horário: 09h00. Piquete, 30 de janeiro 
de 2024. 

RÔMULO KAZIMIERZ LUSZCZYNSKI
-PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Apoio ao Tratamento Oncológico - ATO 
Guaratinguetá -SP • email: grupoato@gmail.com 

Sede: Rua Climério Galvão César, 46 • (12) 3133.6330 
Unidade 02: Pça. XV de Novembro, 06 • (12) 3127.4136 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA 
EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 15 DE FEVEREIRO 

DE 2024 

A.T.O – APOIO AO TRATAMENTO ONCOLÓGICO 
O Diretor Presidente do A.T.O – APOIO AO TRATAMENTO ONCOLÓGICO, Sr. 

Rafael Vance, expede o presente Edital, convocando a todos os seus 

associados, para a Assembleia Extraordinária a ser realizada às 19:00 horas em 

primeira chamada, e 19:30 horas em segunda chamada, do dia 15 de fevereiro 

de 2024, em sua sede social, localizada na Rua Paissandu, n 322, CEP 12501-

120, bairro Centro no município de Guaratinguetá, a fim de deliberar sobre a 

seguinte pauta: 

1 – Eleição e Posse da nova Diretoria e Conselho Fiscal biênio 2024 a 2026. 

SUA PRESENÇA É A GARANTIA DE RESPEITO AOS SEUS DIREITOS, 

COMPAREÇA. 

Guaratinguetá, 26 de janeiro de 2024.                     

 

____________________________ 

Rafael Vance 

Presidente ATO 

 

 
PREFEITURA DE LORENA

Pregão Presencial Nº12/23 PROC. Nº508/2023.
O Município de Lorena-SP torna público que, considerando os trabalhos realizados para o 
atendimento do Pregão Presencial acima referido, cujo objeto é a contratação de empresa 
para disponibilização de plataforma digital de conteúdo para educação compreendendo 
atividades indissociáveis como ambiente computacional – hospedagem em data center, 
migração de dados, adequação, implantação, treinamento, operação assistida, manutenção 
e suporte técnico, que a empresa SISTTECH TECNOLOGIA EDUCACIONAL COMERCIO 
E REPRESENTACAO DE PRODUTOS S/A – CNPJ n° 01.268.154/0001-21 será 
DESCLASSIFICADA por não comparecer na apresentação da prova de conceito – POC 
agendada para o da 25 de janeiro de 2024. Com a desclassificação da empresa SISTTECH 
TECNOLOGIA EDUCACIONAL COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS S/A 
a empresa ZOUPHY Tecnologia – LTDA – CNPJ nº 45.296.603/0001-10, foi declarada 
vencedora do certame.
Informações (12) 3185-3000 ramal 3041, das 09h às 17h, ou no site: www.lorena.sp.gov.br.

PREFEITURA DE LORENA
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PE Nº 82/2023 – PROC. 471/2023
O Município de Lorena-SP torna público que, considerando os trabalhos realizados para o 
atendimento ao pregão eletrônico acima referido, registrados em atas juntadas aos autos, 
nos termos do artigo n° 71 da Lei Federal n° 14.133/2021, cujo objeto é o Aquisição de 
mesas, cadeiras plásticas e tendas para desenvolvimento de ações da Atenção Básica, o 
Sr. Prefeito Municipal HOMOLOGA a ADJUDICAÇÃO e autoriza a contratação da empresa 
vencedora, com a emissão do contrato, conforme abaixo:
Empresa: VEDASUL COMERCIO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS INDUSTRIAIS
CNPJ: 49.559.080/0001-09
Vencedora dos itens: 01, 02, 03 e 04.
Valor Total: R$ 9.791,00 (nove mil, setecentos e noventa e um reais).
DATA DA ASSINATURA: 18/01/2024.

PREFEITURA DE LORENA
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

TP Nº 20/2023 - PROC. Nº 611/2023
O Município de Lorena-SP torna público que, considerando os trabalhos realizados para 
o atendimento da Tomada de Preço, acima referido, registrados em atas juntadas aos 
autos, nos termos da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações, cujo objeto é Contratação 
de empresa para recapeamento da Avenida Dr. Eugênio Borges, Bairro Vila Cida, Lorena/
SP, para atender as necessidades do município de Lorena/SP, com fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão de obra, com fornecimento de materiais, equipamentos e 
mão de obra, o sr. prefeito Municipal HOMOLOGA a ADJUDICAÇÃO dos procedimentos 
adotados e autoriza a contratação da empresa vencedora, com a emissão do contrato e 
da respectiva Nota de empenho, conforme abaixo:
Empresa: KARAJÁ CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA - CNPJ: 12.476.090/0001-70
Valor Total: R$ 597.809,77 (quinhentos e noventa e sete mil, oitocentos e nove reais e 
setenta e sete centavos).
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2024.

PREFEITURA DE LORENA
TERCEIRO SETOR: EXTRATO CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO Nº 02 AO TERMO 

DE COLABORAÇÃO Nº 09/2022
O município de Lorena/SP, CNPJ nº 47.563.739/0001-75, e a OSC Instituto Dialogare, 
CNPJ nº 35.797.364/0031-44, por meio da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social, celebram a Certidão de Apostilamento 02, que retifica a Cláusula Quinta do 
Termo Aditivo 04, assinado em 20 de dezembro de 2023, referente à conta bancária para 
recebimento do repasse público. Data de assinatura: 30/01/2024.

PREFEITURA DE LORENA
TERCEIRO SETOR: EXTRATO CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO Nº 03 AO TERMO 

DE COLABORAÇÃO Nº 15/2022
O município de Lorena/SP, CNPJ nº 47.563.739/0001-75, e a OSC Aldeias Infantis 
SOS Brasil, CNPJ nº 35.797.364/0031-44, por meio da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social, celebram a Certidão de Apostilamento 03, que retifica a Cláusula 
Quinta do Termo Aditivo 06, assinado em 21 de dezembro de 2023, referente à conta 
bancária para recebimento do Repasse Federal. Data de assinatura: 30/01/2024.
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Prestação de Serviço
Aparecida: Solução 
e prevenção contra 
goteiras. Impermea-
bilização com manta 
asfáltica! Telhados, 
lajes, paredes, pis-
cina, caixas d'água, 
floreiras. Solução rá-
pida e 100% eficaz, 
sem sujeira ou que-
bra-quebra. Telefo-
ne: (12) 98223-4973
Guaratinguetá: Mon-
tagem e desmonta-
gem, consertos de 
móveis em geral. Fa-
lar com Jean. Atendo 
todo o Vale. Telefone: 

(12) 99605-0149
Cachoeira Paulista: 
Diarista: Limpeza de 
casa, apartamento, 
espaços comerciais 
em geral, pré ou pós 
mudança, pós obra. 
Telefone: (12) 98154-
0459
Ubatuba: Serviço de 
DJ, aluguel de som e 
iluminação para fes-
tar corporativas, 15 
anos, casamentos, 
confraternizações 
e eventos em ge-
ral para Ubatuba e 
região. Mais de 35 
anos de experiência 
como DJ e produtor 
de eventos. Música 
eletrônica, pop, funk, 

reggae, rock dentre 
outros ritmos a sua 
escolha. Telefone: 
(12) 99777-5824
São Sebastião: Sou 
Barman e posso 
atuar no seu evento 
ou estabelecimento. 
Faça seu orçamento! 
Telefone: (12) 99790-
1676
Pindamonhangaba: 
Precisando construir 
ou reformar, faça 
seu orçamento sem 
compromisso. Aten-
demos Pindamo -
nhangaba, Taubaté 
e Tremembé. Outras 
cidades consultar 
taxa. Telefone: (12) 
99212-6037 ou (12) 
99189-9068
Lorena: Que tal re-
formar a pintura da 

Diversos
Pinda - vendo bicicle-
ta SAMY export - aro 
26 sem uso. Tr. F: 
98163-4764/99116-
6331
Pinda - vendo aque-
cedor a oleo Mon-
dial - 220v / 1500w. 
Tr.F: (12) 98163 -
4764/99116-6331
Pinda - vendo ser-
ra meia esquadria 
Mktech work - nova 
-  6000 RPM - 1800w. 
Tr. F: 99176-1535
Pinda = vendo serras 
Tico-tico - novas - 

350 W 500W -127v. 
Tr. F: 99176-1535
Pinda - vendo máqui-
na de lavar Electrolux 
12kg. Tr. F: 99255-
0870
Pinda - vendo máqui-
na de lavar 11 kg. Tr. 
F: 99255-0870
Pinda - vendo leitoa. 
Tr.F: 98144-8135
Pinda - vendo carre-
tinha  - nova. Tr. F: 
97402-1190
Pinda - vendo violão. 
Tr.F: 99203-4284
Pinda - vendo mesa 
e bancos de madei-
ra. Aceito encomen-
das.Parcela em 10 
vezes. Tr.F: 98163-
4764/99116-6331
Pinda - vendo rack 

(mesinha) para te-
lefone. Tr.F: 98163-
4764/99116-6331
Pinda - vendo mesa 
de centro - padrão 
- mogno. Tr.F: 98163-
4764/99116-6331

Aparecida: Procu-
ro pedreiro e pintos 
para obra em Apare-
cida do Norte, com 
experiência. Favor 
entrar em contato. 
Telefone: (13) 9820-
2346

G u a r a t i n g u e t á : 
Construímos ou re-
formamos sua resi-
dência em geral, Or-
çamento sem com-
promisso. Telefone: 
(12) 99638-8704

Oportunidades
Guaratinguetá: Pré-
dio com 3 apar ta-
mentos mais ponto 
comerc ia l .  Ót imo 
para renda. Somen-
te venda. Telefone: 
98309-2384

Lorena: Máquina de 
lavar Consul Maréa 
Super  10 Kg,  em 
perfeito estado de 
conservação e fun-
cionamento. Valor: 
R$ 700,00. Telefone: 
(12) 997233-8944

Cruzeiro: Fogão Gás 

5BC, Mônaco Glas 
Bco! Obs: Precisa 
trocar a estufa parte 
da frente, de mais 
funcionando perfei-
tamente. Valor: R$ 
350,00. Interessados 
Telefone: (12) 99680-
7673

Ubatuba: Sofá de 
madeira maciça, de 
2 lugares, com es-
tofados. Valor: R$ 
1.000,00. Telefone: 
(12) 99784-4311

Aparecida: Namo-
radeira, boneca de 
40cm, roupas e ca-
belo de verdade. No 
atacado R$ 80,00. 
No varejo 99,99. Te-
lefone: (12) 99626-

4931

Cachoeira Paulista: 
Porta retrato digital 
Kodak pulse 7" wifi. 
Display led touchs-
creen de 7" com re-
solução de 800x600 
e proporção de 4:3. 
A memória interna 
de 512 MB pode ar-
mazenar 4.000 fotos. 
O leitor de car tão 
multiformato é com-
patível com secure 
digital (SD), secure 
digital High capaci-
ty (sdhc), multimidia 
card (mmc), memory 
stick (ms), ms pro/ms 
pro duo xd-p. Valor: 
R$ 300,00. Telefone: 
(12) 99188-3443

Cunha: Bike nova 
Speed Swift Endura-
vox Pro 2023, roda 
dianteira Swift à dis-
co. Pneu Michelin. 
Disco dianteiro e tra-
zeiro Shimano. Valor: 
R$ 7.000,00. Telefon: 
(12) 99701-2198

I lhabela: Câmera 
Sony cd 500 Mavica. 
Excelente estado, 
com todos os ca-
bos, bateria. Sem 
carregador! Na caixa 
com manual. Valor: 
R$ 500,00. Telefone: 
(12) 98884-2788

Pindamonhangaba: 
Geladeira usada, em 
ótimo estado de con-
servação e funcio-

PODER LEGISLATIVO
Relatório da Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo da Despesa com Pessoal

3º Quadrimestre de 2023F
i
l
t
r
o
:

RGF - Anexo 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Despesa com Pessoal
Despesas Executadas nos Últimos 12 Meses Total (últimos 12

meses) (a)dez/2023nov/2023out/2023set/2023ago/2023jul/2023jun/2023mai/2023abr/2023mar/2023fev/2023jan/2023

Inscritas em RP
não Processados -

2023 (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 620.720,52 524.178,79 643.022,77 683.456,65 735.219,75 714.342,26 640.407,75 650.818,37 657.181,92 576.133,63 676.608,22 1.195.601,67 8.317.692,30

   Pessoal Ativo 617.577,13 521.035,40 637.944,84 680.126,86 731.889,96 711.012,47 637.077,96 647.488,58 653.852,13 572.803,84 673.278,43 1.190.690,23 8.274.777,83

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 515.123,93 521.035,40 535.531,27 572.015,41 536.466,59 593.203,44 529.080,84 540.140,85 544.317,79 552.244,03 561.898,77 995.274,96 6.996.333,28

      Obrigações Patronais 102.453,20 102.413,57 108.111,45 195.423,37 117.809,03 107.997,12 107.347,73 109.534,34 20.559,81 111.379,66 195.415,27 1.278.444,55

   Pessoal Inativo e Pensionistas 3.143,39 3.143,39 5.077,93 3.329,79 3.329,79 3.329,79 3.329,79 3.329,79 3.329,79 3.329,79 3.329,79 4.911,44 42.914,47

      Aposentadorias, Reserva e Reformas

      Pensões 3.143,39 3.143,39 5.077,93 3.329,79 3.329,79 3.329,79 3.329,79 3.329,79 3.329,79 3.329,79 3.329,79 4.911,44 42.914,47

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de
Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
   Despesa com Pessoal não Executada
Orçamentariamente
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da
LRF) (II)
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão
Voluntária e Deduções Constitucionais

   Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da
Apuração

   Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao
da Apuração

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 620.720,52 524.178,79 643.022,77 683.456,65 735.219,75 714.342,26 640.407,75 650.818,37 657.181,92 576.133,63 676.608,22 1.195.601,67 8.317.692,30

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

% sobre a RCL AjustadaValor

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 333.485.762,05

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VII) = (IV - V - VI) 333.485.762,05 100,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb) 8.317.692,30 2,49

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 20.009.145,72 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 19.008.688,44 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 18.008.231,15 5,40

FABIO CESAR FERNANDES LONGUINHO FELICIA DANIELA DE OLIVEIRA ELAINE APARECIDA DA SILVA GONÇALVES

PRESIDENTE CONTROLE INTERNO Contador

CRC: 195408/SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE LORENA

CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRINHAS
Relatório da Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo da Despesa com Pessoal

3º Quadrimestre de 2023F
i
l
t
r
o
:

RGF - Anexo 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Despesa com Pessoal
Despesas Executadas nos Últimos 12 Meses Total (últimos 12

meses) (a)dez/2023nov/2023out/2023set/2023ago/2023jul/2023jun/2023mai/2023abr/2023mar/2023fev/2023jan/2023

Inscritas em RP
não Processados -

2023 (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 52.375,47 44.076,75 53.721,65 53.985,08 53.097,22 55.029,57 53.296,44 55.566,59 66.917,21 44.636,66 72.411,64 67.934,15 673.048,43
   Pessoal Ativo 52.375,47 44.076,75 53.721,65 53.985,08 53.097,22 55.029,57 53.296,44 55.566,59 66.917,21 44.636,66 72.411,64 67.934,15 673.048,43
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 42.179,75 42.722,81 44.761,05 42.351,22 42.980,97 44.759,68 42.700,95 45.209,43 47.032,41 43.382,11 61.060,52 44.217,27 543.358,17
      Obrigações Patronais 10.195,72 1.353,94 8.960,60 11.633,86 10.116,25 10.269,89 10.595,49 10.357,16 19.884,80 1.254,55 11.351,12 23.716,88 129.690,26
   Pessoal Inativo e Pensionistas
      Aposentadorias, Reserva e Reformas
      Pensões
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de
Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
   Despesa com Pessoal não Executada
Orçamentariamente
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da
LRF) (II)

409,00 7.505,81 60,63 7.975,44

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão
Voluntária e Deduções Constitucionais

409,00 7.505,81 7.914,81

   Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da
Apuração
   Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao
da Apuração

60,63 60,63

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 52.375,47 43.667,75 53.721,65 53.985,08 53.097,22 55.029,57 53.296,44 55.566,59 66.917,21 44.636,66 64.905,83 67.873,52 665.072,99

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

% sobre a RCL AjustadaValor

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 36.289.955,17
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VII) = (IV - V - VI) 36.289.955,17 100,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb) 665.072,99 1,83
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 2.177.397,31 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 2.068.527,44 5,70
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.959.657,58 5,40
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Mineiro vê "politicagem" em CPI sobre 
R$ 60 mil que sumiram há dois anos
Destino do valor em dinheiro segue sendo investigado pela Polícia Civil e vira foco de 
primeiro confronto entre Executivo e Legislativo no ano, com abertura de processante

Após o recesso parlamen-
tar, a Câmara de Cachoeira 
Paulista retomou as sessões 
ordinárias no último dia 23 
já com uma “pauta bomba”. 
A primeira votação do ano 
foi marcada pelo pedido de 
abertura de uma processante 
contra o prefeito Antônio Car-
los Mineiro (MDB) com foco na 
denúncia de desaparecimento 
de R$ 60 mil do gabinete do 
Executivo, no primeiro ano do 
atual mandato.

A pauta com o novo embate 
entre os vereadores e o chefe 
do Executivo foca o pedido 
feito pelo empresário Rodolfo 
Fernando Ribeiro pela prática 
de “infração político-adminis-
trativa” no caso do sumiço do 
dinheiro. O autor é o mesmo 
que pediu, no ano passado, 
a abertura de uma CEI (Co-

Thales Siqueira
Cachoeira Paulista

da processante. “Vamos res-
ponder com tranquilidade, 
pois (na época) eu mesmo acio-
nei a polícia quando soube do 
furto. É sabido por todos que 
ocorreu um crime, e a compe-
tência para investigação é da 
Polícia Civil, destacou o prefei-
to. “Contudo, acho muito viável 
qualquer ação de investigação 
visando a integridade pública 
e que a administração cumpra 
com seu principal objetivo, 
que é entregar os resultados 
esperados pela sociedade de 
forma adequada, imparcial e 
eficiente”.

Para Mineiro, a proces-
sante é mais um episódio 
de “politicagem” para afetar 
sua gestão. “Vejo isso como 
uma ação articulada de um 
grupo político de oposição 
visando desgastar e atra-
palhar o andamento da 
administração da cidade”.

O chefe do Executivo des-
tacou ainda que no dia 30 
de agosto de 2023 recebeu 
uma denúncia fundamenta-
da sobre a possível autoria 
do furto, e que ele levou 
essas informações para 
a Delegacia de Polícia do 
município. “A Polícia segue 
com o trabalho investi-
gativo sobre esta pessoa 
denunciada. O processo de 
investigação segue o curso 
e dependemos da conclusão 
da polícia”.

Foto: Thales Siqueira

Mineiro é recebido por vereadores na Cãmara de Cachoeira em 2023; novo ano começa com primeira CPI

fevereiro, teria se constatado 
a subtração do montante. 
“O valor permaneceu sob a 
guarda do prefeito por pelo 
menos 15 dias. Não parece 
minimamente correto que 
o gestor máximo municipal 
mantenha guardado em suas 
gavetas dinheiro do contri-
buinte cachoeirense (trecho 
da denúncia)”.

O pedido para a abertura da 
processante foi para votação. 
A vereadora Ângela Protetora 
(MDB) foi o único voto contrá-
rio. A Comissão Processante 
foi formada por Rogéria Lucas 
(Podemos) como presidente, 
Agenor do Todico (PL) como 
relator e Max Barros (União) 
como membro.

A reportagem do Jornal 
Atos entrou em contato com 
Mineiro para saber quais se-
rão os seus próximos passos 
após a abertura da CEI. O chefe 
do Executivo afirmou que está 
aguardando o regular trâmite 

Câmara de Roseira aprova reajuste de 46% para vereadores
Com aumento previsto para 2025, subsídio estava congelado desde 2020; valores seguem inflação nos últimos três anos

A Câmara de Roseira apro-
vou, em sessão extraordinária 
na última sexta-feira (26), o 
projeto de resolução, de autoria 
da mesa diretora, que reajusta 
os vencimentos dos próximos 
vereadores em 46%, a partir de 
2025. O texto foi aprovado por 
8 a 1, com voto contrário do 
vereador Joel Polydoro (PSD).

De acordo com o presidente 
da Casa, Adriano Leão (PL), 
em 2020 um projeto de lei 

Andréa Moroni
Roseira

aprovado agora, em 2025, 
os vereadores iriam receber 
esse mesmo vencimento, que 
estava congelado desde 2020”, 
contou Leão.

Na mesma sessão, os verea-
dores aprovaram um reajuste 
de 7% para os servidores muni-
cipais. “Esse aumento foi acima 
da inflação. No ano passado, o 
prefeito (Fernando Augusto de 
Siqueira-PL) já tinha reajustado 
o vale alimentação em 45%. A 
Câmara também aprovou, na 
sexta-feira, um reajuste de 7% 
nos vencimentos dos servido-
res da Casa”.

congelou os vencimentos dos 
vereadores e os valores se 
mantêm desde aquele ano em 
R$ 2.725. “O que nós fizemos 
foi aplicar a inflação desde 
2020 como se fosse ter dado 
um aumento anual para os 
vereadores”.

Com o reajuste de 46%, 
os salários dos vereadores 
passarão para R$ 4 mil, e o 
do presidente da Casa para 
R$5,6 mil, a partir da próxima 
legislatura. “Em dezembro, 
realizamos duas reuniões com 
os parlamentares para discutir 
esse aumento. Se não fosse 

Foto: Divulgação CMR

Sede da Câmara de Roseira, onde vereadores aprovaram reajuste de 46%; valores congelados desde 2020

missão Especial de Inquérito) 
contra Mineiro no caso da 
reconstrução da ponte da 
Turma 26, que caiu em janeiro 

de 2023 após o município ser 
atingido por uma forte chuva.

Segundo o denunciante, os 
mais de R$ 60 mil foram co-

locados na gaveta do prefeito 
em 14 de janeiro de 2022, 
foram vistos no local no dia 28 
do mesmo mês, e, no dia 9 de 


